
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL RELATOR, 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Prestação de Contas n.º 2047-65.2014.6.21.0000
Procedência: PORTO ALEGRE/RS 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE CANDIDATO
Interessado: GILMAR DA SILVA PEIXOTO, CARGO DEPUTADO FEDERAL, 

Nº 5151
Relator: DR. INGO WOLFGANG SARLET

PARECER

Prestação de Contas relativa à arrecadação e à aplicação de recursos 
financeiros na campanha eleitoral de 2014. Lei nº 9.504/97, art. 30, e 
Resolução TSE nº 23.406/14, art. 54. Parecer conclusivo da Secretaria 
de Controle Interno e Auditoria TRE/RS pela desaprovação das contas. 
A irregularidade apontada pela SCI, consistente na falta de lançamento 
de doações na forma de recursos estimados, enseja a aprovação das 
contas de campanha com ressalvas, nos termos do art. 54, inciso II, da 
Resolução nº 23.406/14 do TSE, haja vista que não compromete a sua 
regularidade  e  confiabilidade.  Proporcionalidade. Parecer  pela 
aprovação com ressalvas das contas eleitorais.

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  prestação  de  contas  do  candidato  GILMAR  DA  SILVA 

PEIXOTO,  relativa  à arrecadação  e  à  aplicação  de  recursos  utilizados  na 

campanha referente às eleições de 2014, na forma da Lei n. 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 e da Resolução TSE n. 23.406/2014.

Após análises realizadas pela operosa Secretaria de Controle Interno e 

Auditoria  deste  Tribunal  e  manifestações  do  candidato,  sobreveio  parecer 

conclusivo pela desaprovação das contas em razão da seguinte irregularidade:
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“(...)
Referente ao item 1 do Parecer Técnico Conclusivo, o prestador 
apresentou  extratos  bancários  zerados  (f.  28-36),  sanando  o 
apontamento.
Do exame da documentação  juntada às f. 23-36, em que pese a 
manifestação do prestador, permance a seguinte irregularidade:

Referente ao item 2 do relatório conclusivo, onde foi constatada 
ausência  de  registro  de  despesa  com  prestação  de  serviços 
advocatícios  e  contáveis  para  o  candidato  (art.  31,  VII,  da 
Resolução  Tse  nº.  23.406/2014),  o  prestador  apresenta 
declarações dos profissionais (f. 25-26) e manifesta-se na f. 23 
no seguinte sentido:

'quanto  a contratação de advogado e contador  informo que 
não  houve  contratação  nesse  sentido,  eventuais  apoios 
recebidos foram sem custos, uma vez que não dispunha de 
caixa para tal'

De outra parte,  cabe observar que ainda que o candidato não 
tenha realizado o pagamento dos serviços, faz-se necessário os 
lançamentos de doações na forma de recursos estimados, com 
apresentação dos respectivos recibos eleitorais e documentação 
comprobatória.
Nesse contexto,  em que pese o esclarecimento  do candidato, 
verifica-se  que  a  prestação  de  contas  do  mesmo  não  foi 
retificada, permanecendo a irregularidade quanto à ausência das 
informações em tela na prestação de contas em exame. Assim, 
restou mantido o apontamento da irregularidade.

Conclusão

A falha apontada no item 1 acima compromete a regularidade 
das contas apresentadas.
(…)”

Após, vieram os autos a esta Procuradoria Regional Eleitoral para exame 

e parecer.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Apesar  da  conclusão  do  órgão  técnico  deste  Tribunal  pela 

desaprovação  das contas  do candidato,  o  Ministério  Público  Eleitoral,  no  que 

concerne  à  irregularidade  apontada,  acima  reproduzida,  entende  que  referido 

apontamento não implica em desaprovação das contas.
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Em  síntese,  o  candidato  apresentou  declaração  de  advogado  e 

contador,  fls.  25  e  26,  informando  a  gratuidade  dos  serviços  prestados. 

Ressalta-se que o candidato apresentou documento de encerramento de conta 

bancária, fls. 26-36, onde não consta movimentação financeira, de acordo com 

o extrato de sua prestação, fl.11, onde também não há valores declarados.

Dispõe o artigo 22 da Resolução nº 23.406/2014 do TSE, em seu 

inciso III, que: 

Art.  22.  As doações,  inclusive pela internet,  feitas  por  pessoas 
físicas e jurídicas somente poderão ser realizadas mediante:
(…)
II  –  doação  ou  cessão  temporária  de  bens  e/ou  serviços 
estimáveis em dinheiro.

Logo após, em seu artigo 45, afirma:

 

Art.  45. A receita estimada, oriunda de doação/cessão de bens 
e/ou  serviços  estimáveis  em  dinheiro  ao  candidato,  ao  partido 
político  e  ao  comitê  financeiro  deverá  ser  comprovada  por 
intermédio de:
I – documento fiscal emitido pela pessoa jurídica doadora e termo 
de doação por ele firmado;
II – documentos fiscais emitidos em nome do doador ou termo de 
doação por ele firmado, quando se tratar de doação feita por 
pessoa física.

Depreende-se  do  normativo  que  a  doação  consubstanciada  em 

serviços prestados de forma gratuita deve, também, ser documentada através 

de recibo, emitido pelo doador, com a discriminação dos serviços prestados e 

respectivos valores. Tal obrigação advém da necessidade de se contabilizar o 

valor  da  doação  e  o  seu  impacto,  considerando-se  o  montante  global 

arrecadado pelo candidato. 
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No entanto, uma vez que o candidato não arrecadou valores para a 

sua campanha e apresentou certidão dos prestadores atestando a gratuidade 

dos serviços prestados (simples, diga-se de passagem, dada a não existência  

de  campanha  eleitoral  propriamente  dita  por  parte  do  candidato)  não  se  vê 

óbice à aprovação das contas do candidato com ressalvas,  sob a égide dos 

princípios  da  proporcionalidade  e  razoabilidade.  Veja-se  precedentes  nesse 

sentido:

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL.  EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE  2009.  PARTIDO  REPUBLICANO  BRASILEIRO  (PRB). 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
1.  A responsabilidade  pela apropriação  contábil  das  sobras  da 
campanha municipal de 2008 é do respectivo órgão de direção 
municipal, a teor do art. 31, caput, da Lei 9.504/97, reproduzido 
no art. 28 da Res.-TSE 22.715/2008. Assim, descabe penalizar o 
órgão de direção nacional pela ausência de informação sobre sua 
existência. Precedente. 
2.  A comprovação das despesas com aluguel de bem imóvel se 
dá pela apresentação de recibo, nos termos do disposto no art. 1º 
da  Lei  8.846/94  c.c.  art.  9º,  II,  da  Res.-TSE 21.841/2004.  Na 
espécie,  a  ausência  desse  documento  pode  ser  suprida  por 
depósito  na  conta  bancária  do  locador  ante  a  sua  recusa  em 
emitir  recibo por estar  em contenda judicial  com o partido,  não 
havendo comprometimento da regularidade das contas e do seu 
efetivo  controle  pela  Justiça  Eleitoral.  3.  A comprovação  da 
doação  de  serviços  estimáveis  em  dinheiro  efetuada  por 
pessoa jurídica se dá pela apresentação de termo de doação 
e  da  nota  fiscal  ou  recibo  da  prestação  dos  serviços.  A 
ausência de tais documentos não compromete a regularidade 
das contas no presente caso, tendo em vista que o próprio 
prestador de serviços informou a doação estimável à Justiça 
Eleitoral.  Precedente.  4.   Contas  aprovadas  com  ressalvas” 
(Prestação  de  Contas  nº  92711,  Acórdão  de  22/10/2014, 
Relator(a) Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Publicação: DJE - 
Diário de justiça eletrônico, Tomo 215, Data 14/11/2014, Página 
43) – negritou-se.
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Prestação  de  contas.  Candidato.  Presidente  da  República. 
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL). Arrecadação e aplicação 
de  recursos  financeiros  na  campanha  eleitoral  de  2010. 
Desaprovação.
1. Na hipótese da arrecadação de bens e serviços estimáveis 
em  dinheiro,  a  comprovação  das  receitas  se  dá  pela 
apresentação,  além  dos  canhotos  de  recibos  eleitorais 
impressos,  da  nota  fiscal  da  doação  ou  de  documentos 
habéis que comprovem a prestação dos serviços. A ausência 
de  tais  documentos  não  compromete  a  regularidade  das 
contas  no  presente  caso,  tendo  em  vista  que  o  próprio 
prestador de serviços informou a doação estimável à Justiça 
Eleitoral.
2.  Aplica-se  a  regra  do  §  7º  do  art.  21  da  Res.-TSE  nº 
23.271/2010  às  doações  estimáveis  em  dinheiro,  as  quais, 
devido  a  sua  natureza,  são  reciprocamente  despesas, 
destinadas à instalação de ferramentas para o desenvolvimento 
de  sítio  na  internet.  Contas  aprovadas  com  ressalvas” 
(Prestação  de  Contas  nº  386916,  Acórdão  de  03/09/2013, 
Relator(a) Min. HENRIQUE NEVES DA SILVA, Publicação: DJE 
-  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo  193,  Data  08/10/2013, 
Página 146/147) – negritou-se.

Portanto,  a irregularidade apontada pela SCI,  referente à falta  da 

recibo  da  prestação  de  serviços  gratuita,  enseja  a  aprovação  das  contas  de 

campanha  com  ressalvas,  nos  termos  do  art.  54,  inciso  II,  da  Resolução  nº 

23.406/14  do  TSE,  haja  vista  que  não  comprometem  a  sua  regularidade  e 

confiabilidade.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pela 

aprovação com ressalvas das contas.

Porto Alegre, 03 de fevereiro de 2015.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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